
 

 

 

 

   

 
              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº         DE 2016. 
(Sr. Rogério Rosso) 

 

Requer regime de urgência na 
apreciação do PL nº 2592 de 2015, que 
“dispõe sobre o aumento de pena dos 
crimes de parcelamento irregular de 
terras da União, sua qualificação 
quando praticados por agente público, 
alterando a Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, que "dispõe sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras providências", e estabelece 
normas sobre o processo administrativo 
de desocupação de Terras da União em 
áreas urbanas em que há edificação ou 
obras em andamento”. 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do PL nº 2.592 de 2015, 

de minha autoria, no qual “dispõe sobre o aumento de pena dos crimes de 

parcelamento irregular de terras da União, sua qualificação quando 

praticados por agente público, alterando a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, que "dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

providências", e estabelece normas sobre o processo administrativo de 

desocupação de Terras da União em áreas urbanas em que há edificação 

ou obras em andamento”. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2016. 

 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
PSD-DF 


